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CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A SANTA CASA DE MISERICÔRDIA DA 
IRMANDADE DO SENHOR DOS PASSOS DE UBATUBA

Prezado Doutor,

Tratam os autos objetivando aditar o convenio, datado de 20 de agosto de 2019, oriunda do 
processo n° 9830/2019, que tem por objeto Convênio Que Entre Si Celebram A Prefeitura Municipal De 
Ubatuba E A Santa Casa De Misericôrdia Da Irmandade Do Senhor Dos Passos De Ubatuba, para 

repasse de valor de R $ 1 0 .5 2 6 .7 0 7 ,5 1  (dez m ilh ô e s , q u in h e n to s  e v in te  e se is  m il ,  

s e te c e n to s  e se te  re a is  e c in q u e n ta  e u m  ce n ta vo s ).

O repasse sera efetuado conforme piano de trabalho.

Remetemos o présente processo a esse ôrgâo de assessoramento, para anâlise da respectiva 

fundamentaçâo, bem como da Minuta do Aditamento.

Secretârio
îrto Macedo Fagundes 

Iministraçâo

DS/CONT/LAM
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÂRIA DE UBATUBA
Litora! Norte do Estado de Sao Paulo captai <*> surfe

Processo SC/9.830/19

Assunto: Convênio Santa Casa -  Transferência de Recursos

Wha
ftst. N°__ _ ______

-

fiüb.

Trata-se de pedido de anâlise juridica acerca da minuta do 26° Termo Aditivo ao 
Convênio celebrado com Santa Casa de Misericôrdia Irmandade Senhor dos Passos de Ubatuba, celebrado 
para a transferência de recursos oriundos dos Govemos Fédéral e Municipal, consoante piano de trabalho 
constantes dos autos SC/9830/19.

Verifica-se que o ajuste inicial tem por finalidade operacionalizar os serviços 
assistenciais da saüde, garantindo a subsistência e o custeio das atividades executadas pela Santa Casa de 
Misericôrdia de Ubatuba.

Pois bem.

Como é sabido, a entidade beneficiâria é mantenedora do ünico hospital existente 
na cidade, de sorte que a efetivaçào dos repasses proporciona condiçôes de atendimento à populaçâo que, em 
sua maioria, nâo possui capacidade financeira para suportar o preço da rede privada, além do que a entidade 
jâ possui uma estrutura hospitalar propria, sendo a ünica apta a prestar os serviços de saüde envolvidos 
no objeto do convênio firmado com Municipio, incluindo atendimento em nivel de emergência, centro 
cirürgico de média complexidade, matemidade, exame, dentre outros serviços.

O objeto é de inegâvel relevância, aliado ao interesse püblico envolvido, sendo 
incontestâvel que o atendimento à saüde se inséré no campo de especial atençâo, mormente porque envolve 
direitos e garantias fundamentais, entre eles o direito à vida e à saüde (art. 5°, caput e 6° da Constituiçào 
Fédéral).

Sob o aspecto juridico, a minuta encontra alinho com o prôprio texto constitucional 
e a Lei n° 8.080/90, que sinalizam para a formalizaçâo das relaçôes juridicas entre o Sistema Ünico de Saüde 
e a iniciativa privada, em especial, quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial à populaçâo. Os objetivos do SUS jamais serào alcançados senâo com a colaboraçào ampla dos 
estabelecimentos privados, pois a capacidade da rede püblica, é, incontestavelmente, insufïciente para 
acolher a demanda, situaçâo essa vivenciada neste Municipio.

A destinaçâo de recursos à saüde, como é notôrio, é dever fondamental do Estado, 
que deve empreender medidas para a ampla abrangência e acesso à saüde aos seus cidadâos. No caso em 
apreço, os repasses sâo imprescindiveis para que os serviços nâo sofram soluçâo de continuidade.

No mais, nota-se que o procedimento se encontra instruido com a dévida 
justificativa, piano de trabalho e nota de réserva, nâo havendo ôbices ao prosseguimento do feito.

O présente parecer é meramente opinativo, restrita aos aspectos técnico-juridicos
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